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CORREIO BRAZILlENSE 

de segurança . .---- preSCrlçaO 
Luiz Vicente Ce'rnicchiaro 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça e professor titular da Universidade de Brasília 

Código Penal disciplina o instituto da prescrição, tomando, como 
referência, a infração penal e as medidas de segurança. A distinção 
ontológica entre os dois institutos, doutrinariamente, recomenda 
não existir quanto ao segundo. A pena reclama culpabilidade. O 
agente é reprovado porque, no momento da conduta, compreen

dia o caráter ilícito do fato, ou era capaz de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. A medida de segurança é reservada aos inimputáveis. A refor
ma penal de 84 suprimiu-se para o imputável e instituiu o sistema vicariante .. 
Abandonou o duplo binário. Enquanto a pena épor prazo determinado, a me
dida de segurança, porque de caráter preventivo eassistencial, deve ser por 
prazo indeterminado. Persistentes os pressupostos, deveria continuar a ser 
aplicada. O legislador, todavia, ciente da realidade do sistema da execução da 
pena, por política cri
minal, resolveu, e fê-
10 bem, limitá-la no 
tempo. O tratamento 
ambulatorial e a in
ternação hospitalar, 
para esse fini, entre 
nós, é praticamente, 
mero programa, pro
pósito. Não passa dis
so. 

O art. 96, depois de 
mencion.ar as espé
cies, encerra, no pará
grafo úniéo: "Extinta 
a punibilidade, não se 
impõe medida de se
gurança nem subsiste 
a que tenha sido 
imposta". Legem ha
bemus. Adotado, ou
trossim, o critério: cri
me mais grave prazo 
prescricional maior. 
Sabido, toda infração 
penal, por exigência 
da individualização, 
tem pena cominada, 
variando do mínimo 
ao máximo. 

Os julgados são di
vergentes. Especifica

"O inimputável 
reclama 
tratamento 
distinto ( ... ). E o 
princípio da 
iSonomia, nem 
sempre 
considerado 
pelos penalistas, 
impõe 
tratamento 
diferenciado 
para os 
inimputáveis" 
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considerado para fixar o prazo relativo aos inim
putáveis, quebrar-se-á o sistema, colocando, no 
mesmo patamar, duas categorias diferentes, 

O inimputável reclama tratamento distinto. 
Evidente, como o semi-imputável é favorecido 
em relação ao imputável. Urge ponderar as si
tuações diferentes. 

Será odioso o semi-imputável (comete crime) 
receber tratamento jurídico mais favorável do 
que o inimputável. E mais. Equiparar, para efeito 
de prazo prescricional, o imputável ao inimputá
vel. Insista-se: depois de favorecer o semi-impu
tável. 

Em sendo assim, jamais (por imperativo de 
coerência de interpretação do sistema e senso de 
justiça) a fluência da prescrição poderá ser a 
mesma para duas categorias (sentido lógico) di
ferentes. 

O máximo da pena cominada ~ a regra'geral. O 
Código, expressamente, registra a exceção para os 
semi-imputáveis. Silencia quanto aos inimputáveis. 

O intérprete, entretanto, 
apreende a solução: sem 
dúvida, não pode ser o 
prazo regente das espé
cies literalmente disci
plinadas. O princípio da 
proporcionalidade re
clama que os inimputá
veis gozam de prazo me
nor. Sem dúvida, o míni
mo da cominação legal. 
Com isso, coerência ab
soluta: crime mais gra
ve/prazo maior; érime 
menos grave/prazo in
termediário; inexistên
cia de crime/prazo me
nor. 

Outra solução condu
zirá a embaralhar su
postos fáticos distintos. 
E nunca é demais re
lembrar que fatos dife
rentes reclamam solu
ção normativa distinta. 

Além disso, oprincí
pio da isonom~a (nem 
sempre considerado pe
los penalistas) impõe 
tratamento diferenciado 
para os inimputáveis. 

mente, para definir se, relativamente à medida de segurança, toma-
se como referência o grau mínimo, ou máximo da sanção. Há acór
dãos para ambos os gostos. MR. Qual é o programa do seu Advogado~1 

M"IC ~O Se ele. não tem indique a Mr. Micro. loja espeCializada em programas jurídicos. A solução correta reclama interpretação sistemática. Impõe-se 
considerar o Código Penal como unidade; as partes estão logica
mente relacionadas. Distingue, por sua vez, três categorias de pes-
soas: imputável semi-imputável e inimputável. 

O semi-imputável, apesar da anomalia bio-psicológica, comete 
crime. Todavia, apenas é reduzida "de um a dois terços" (art. 26, pa
rágrafo único). Quanto ao inimputável, ao contrário, sua conduta 
não é definida como infração penal, não sofre pena, submetido que 
é somente à medida de segurança. 

A mencionada causa especial de diminuição da pena repercute no 
prazo da prescrição, reduzindo-o em favor do semi-imputável. 

A orientação do Código é correta. Na dosagem da pena, a culpabi
lidade (reprovabilidade) é levada em conta. Sem dúvida, quem tem 
reduzida a capacidade de apreensão do caráter ilícito do fato, ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento, a pena (resposta 
jurídica) deve ser menos severa. 

A proporcionalidade, entretanto, não deve terminar aí. A mesma 
ideologia precisa ser considerada para o imimputável ("inteiramen
te incapaz de entender o caráter ilícito do fato, ou de determinar-se 
de acordo com esse entendimento" - art. 26). 

Osprazos do art. 109, CP, são reduzidos, na proporção menciona
da, para os semi-imputáveis. Se esse importante pormenor não for 
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"O MELHOR PREÇO PARA 
O ADVOGADO" 

Programa para automação definitiva 
do escritório do advogado. Controla 
andamento de processos, jurisprudência, 
cI ientes, compromissos, honorários e 
agenda. 

Ganhe tempo e dinheiro. Faça os seus cálculos judiciais utilizando o 
ÁBACUS: "O campeão de vendas". 

Programa de fácil aprendizado e utilização. Único com memória de 
cálculo e atualização monetária desde 1941. 

GRÁTIS: Atualização dos índices, mensalmente, via INTERNET 

Micro: "SUPORTE TÉCNICO GARANTIDO" 

CDI e CDII com quase 1.000.00 documentos 

Programa com modelos de contratos, 
!~j~~I"~I~~ requerimentos, recibos e outros documentos 

da área jurídica. das áreas: constitucional, cível, criminal, penal, 
administrativa, tributária, trabalhista e previdenciária 
Faça a assinatura por I (um> ano .. ~rograma com modelos de petições judiciais. 

Areas cível, trabahista e criminal. 
Mr Micro: "QUALIDADE NO A TENDIMEN:TO 

TAMBÉM APÓS A VENDA n 

~ _ Estaremos demonstrando nossos .. "' .. "',,, ... '" 
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